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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A mesma encontra-se em situação que requer poda drástica pois oferece risco aos pedestres e para os
veículos.

Solicitamos que seja feita a pode de uma árvore na Rua Ibiá esquina com a Avenida Professora Minervina
Cândida Oliveira no Bairro Osvaldo Rezende.
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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
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ESTADO DE MINAS GERAIS
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GABINETE DO Ver. Ceará

Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SEC. DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANÍSTICO

Ver. Ceará
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